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DECRETO Nº 26/2025 

 

 

PEDRO VIEIRA DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARIÓPOLIS, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei 

Orgânica Municipal e o Regimento Interno do Legislativo Municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica transferida, do Poder Legislativo Municipal para o Poder Executivo 

Municipal de Mariópolis, a propriedade do veículo automotor descrito a seguir: 

• Marca/Modelo: Toyota/Etios SD X 15L AT 

• Ano de fabricação/modelo: 2016/2017 

• Cor predominante: Prata 

• Placa: BBG-7540 

• RENAVAM: 01115742911 

• Chassi: 9BRB29BT1H2147094 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Mariópolis, 03 de novembro de 2025. 
 
 
 

Assinado digitalmente 
Pedro Vieira dos Santos 

Presidente  
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